
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAUI,O
SECRETAR]A DA SAÚDE

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS

TERMO DE CONVÊNIO

Convênio n.c 000037r2020

Processo no: SES-PRC-2020{00086

Convênio que entre si celebram o Estado de Sáo Paulo, através de
sua Secrelaria de Estado da Saúde e a lrmandade da Sanla
Casa de Misericórdla de Monte Aprazível, visando o
fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviÇos de
assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, com
o aporte de recur§os financeiÍos.

Pelo presente instrumento o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com
sede na Av. Dr. Enéas Carvalho de Aguiar, n.o 188, São Paulo - Capital, neste ato representada pelo seu Secretário,
Jeançarlo Gorinchteyn, brasileiro, casado, médico, portador do RG. n.o 17.321.176, CPF no. 111.746.368-07
, doravante denominado CONVENÉNTE, e do outÍo lado a lÍmandade da Santa Casa de Misericórdia de Monte
Aprazivel, CNPJ 52.879.905/0001-87, com endeÍeço a Rua São João, 729, na cidade d€ Monte Aprazível, estado de
São Paulo, neste ato representado pelo seu Provedor, Joâo Roberto Camargo, RG. n' 18,746.850, CPF n'.
80.682.398.47, doravante denominado CONVENIADA, com íundamentos nos artigos 196 a 200 da Constituiçáo
Federal, a Constituição Estadual, em especial os seus artigos 218 e soguintes; as Leis no. 8080/90 e 8142/90, Lei
Federal no 8.666í993, Decr€to Estadual no 59.21512013, alterado pelo Decreto no 62.032, de 17106/2016 e demais
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, nos termos e
condiçóes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente convênio tem por objetivo, mediante conjugaçáo de esÍorços dos Çonvenentes, promover o Íortalecimento
do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, mediante a
t.ansÍerência de recursos Íinanceiros para ocorrer despesas com Custeio . Matêriais de Cgnsumg e Prestôção de
Servlços por Têrcelros, conforme Plano de Trabalho anexo, que integra o presente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Plano de Trabalho poderá seÍ revisto para alteração de valores ou de metas, mediante
termo aditivo, respeitada a legislação vigente e após proposta previamente justiÍicada pela Conveniada e parecer
técnico favorável do órgão competente e rstiÍicado pelo Titular da Secretaria, vedada alteração do objeto.

cúUSULA SEGUNDA

DAS ATRIBUIçÕES DA SECRETARIA
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COvERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARTA DA SAÚDE

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS

l- acompanhar, supervisionar e Ílscalizar a execuçáo do objeto deste termo, devendo zelar pelo alcânce dos resultados
pactuados e pela cgrreta aplicaÉo dos recursos repassados, com a indicação de gestor no âmbito do Departamento
Regional de Saúde, qual seja, Sra, SandÍa Crlstlna Feitoza da Sllva Camargo, Dlretor Técnico de Saúde l, lotada
no DRS XV - São José do Rlo Prêto.

ll - repassar gs recuÍsos financeirgs previslos pâra â execução do objeto do convênio, em única pa rcela, que quardará
consonância com as metas fases ou as de execu odoetao ca obieto

lll - publicar, no Diário OÍicial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do
gestor do convênio e do signatário representante da Conveniada:

lV - emitir relatório téÇnico de monltoramento de avaliação do convênio;

V - analisar os relatórios Ílnanceiros e de resultados;

Vl - analisar as prestações de contas encaminhadas pela Conveniada dê acordo com a legislação e regulamentação
aplicáveis.

DAS ATRIBUIçÔES DA CONVÉNIADA

São atribuiçôes da CONVENIADA:

l- manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuários do SUS/SP com zelo pela qualidade
das ações e serviçls oferecidos, buscando alcançar os resultados pactuados de íorma otimizada;

ll - assumir a responsabilidade, em conjunto com municípios vizinhos, pela efetivação de um sistema de reÍerência e
contra referência que assegure, à população envolvida, o acesso a todos os graus de complexidade da assistência
nel6s disponíveisi

lV - apllcar os recursos financeiros repassados pela SECRETAR[4, inclusive os provenientes dâs receitas oblidas das
aplicaçÕes Íinanceiras realizadas, exclusivâmente na execugáo do objeto do ajuste e na forma pÍevista no Plâno de
Trabalho;

V - indicar o(s) nome(s) de responsável(is) pela Íiscalizaçáo da execução do convênio e mante. atualizada a
CONVENENTE de qualquer alterãção;

Vl - gerir os recursos recebidos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, dâ economicidade, da eficiência e da eíicácia;
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Vll - divulqar pela intemel os meios para apresentâcão de denúncia sobre a aplicacáo irreoular dos recursos
tÍansferidos.

cúUSULA TERCEIRÂ

lll - alimentar, regulaÍmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de inter€ssê do Sistema Único de Saúde

- SUS;



COVERNO DO ESTÀDO DE SÃO PAULO
SECRETÁRIA DA SAT,]DE

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS

Vll - assegurar as condiçóes necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, à flscalizaçâo e à avaliação
da execuçâo do objeto do Çonvênio com o ím de permitir e Íacilitar o acesso de êgg!ltgglg!q9!9!Eg9§jl!s9a!l!q9&
a todos os documentos relativos à execução do objeto do convênio, prestandoJhes todas s quaisquer inÍormações
solicitadas;

Vlll - apresentar prestaçóes de contas parciais e flnal, nos termos da Cláusula Sexta deste instÍumento com relatórios
de execuçáo do objeto e de execuçáo financeiÍa de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis contendo:

â. Comparativo €ntre as metas prcpostâs e os resultados alcançados, acompânhado de justiflcativas para todos os resultados
não alca[çados e propostas de ação paÍa superação dos problehas enfrentados;

b. Demonstrativo integral da rsceita e despesa Ícalizadas na execução, ern rsgime de caixa c em Íegimc de competência; e

c. Complovantes dc rcgulaÍidade liscat, babalhista e previdcnciária.

lX. responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais € comerciais relacionados à execuçâo do objeto, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária do ESTADO a inadimplência da CONVENIADA em relação ao reÍerido pagamento. os ônus incidentes sob.e
o objeto do convênio ou os danos decorrentss de restÍição à sua execução;

X - manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto do convênio em uma única,
exclusiva e especíÍlca contâ bâncária, isenta de tariÍa bancária, aberta junto ao Banco do Brasil:

Xl - manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndlos relativos ao objeto do convênio;

Xll - assegurar que toda dlvulgaÉo das ações objeto do convênio seja realizada com o consentimento prévio e Íormal
do ÉSTADO, bem como @nÍorme as orientações e diretriz€s acerca da identidade visualdo Governo do Estado de São
Paulo;

Xlll - utillzar os bens, materlals e serviços cusleados com rscursos públicos vinculados à parceria em conformidade
com o objeto pactuado;

XIV - responsabilizar-se pela legalidade e regulaÍidade das desp€sas realizadas para a execuÉo do objeto do
convênio, pelo que responderá diretamente peEnte o ESTAOO e demais órgãos incumbidos da Íiscalizagão nos casos
de descumprimento;

xV - clmunicar de imediato à SECRETARIA a qconência de qualquerÍato Íelevante à execução do presente convênlo;

XVI - responder por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando a SECRETARIA de qualquer
.esponsabilidade.

XVll - ficam vedadas as seguintes práticas por parte da CONVENIADA:

a. UtilizaÍ, aindâ que eft caráter emergencial, os recursos repassados pela CONVENENTE paÍa flnalidade diversa da

estabelecida neste instrumento;
b. Reâlizar despcsa cm data anterior à vi8ênsiâ do instrumento;
c. Efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento.

CúUSULA QUARTA

DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAUI,O
SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS

Para exeqlÉo deste Convênio seÍão destinados Íecursos Íinanceiros, no montante total de R$100.000,00 (cem mil
reais), em paÍcela única, onerândo a seguinte classificaçâo orçamenlária:

Prqgrama de Trabalho: í0.302.0930.6273.0000

Natur6za de despesa: 335043 - Custelo - Fllantróplcas

PARÁGRAFO SEGUNDO -As parcelas do convênio seÍão liberadas em estrita confoÍmidade com o plano de
aplicação aprovado, exceto nos casos previstos nos incisos l, ll e ll do paÉgrafo 30 do ârtigo 'l 16 da lei Íederal no

8.666/93, casos em que as mesmas ficarão Íetidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONVENIADA se compromete a manter os rccursos transÍeridos em conta especial, no
Banco do BÍasil, e aplicados exclusivamente no cumprlmento dos compromissos decorrenles deste convênio. Banco do
Brasil- Agôncia: 0145-7 Número: 18.397-0

PARÁGRAFO OUARTO - É vedada aplicãção dos reculsos com despesas de taxas administrativas, tariías, juros
moratórios e multas, pagamento de dívidas anteriormente clntrâídas de recursos humanos ativos ou inativos e de
consultoria.

PARÁGRAFO QUINTO . Os recursos íacebidos por este instrumento deverão ser aplicados no merc€do Íinanceiro,
enquanto não Íorem empregados em sua finalidade, sendo que as receitas Ílnanceiras auferidas serão
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio, e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade. devendo
constar de demonstrativo especíÍico que integrará as prestaçó€s de contas do ajuste.

PARAGRAFO SEXTO - Na aplicaÉo dos recursos Ínanceiros destlnados à execuçáo deste convênio, os partÍcipes
deverão obseNar o quanto segue:

l- no período conespondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua efetiva utilizaÉo, os valoÍes
corÍespondentes deveráo ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S/A ou outra instituição financeira que venha
a Íuncionar como Agente Financeiro do lesouro do Estado, em cadernôta de poupança, se o seu uso for igual ou
superior a 1 (um) mês, ou em fundo de aplicaçáo financeira de curto prazo ou operaÉo de mercâdo aberto, lastreada
em títulos da divida pública, quando a sua utilização veriÍicar-se em prazos infeÍiores a um mês;

ll . quandg da prestação de contas tratada na cláusula sexta, deverão ser anexados os extÍatos bancários contendo o
movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação rêÍerente à aplicaçao das disponibilidades
financeiras, a serem fomecidos pela instituiÉo financeira indicada:

lll- o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a CONVENIADA à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remunoraÉo da cademeta de poupança no período, computada desdô a data do Íepasse até a
data do efetivo depósito;

PARÁGRAFO PRIMEIRO-A liberação dos recursos está condicionada à inexistência de Íegistros em nome da
CONVENIADA junto ao CADIN ESTADUAL, de acordo clm o ParágraÍo Úniç! do Artigo 19 da PortaÍia Conjunta CAF -
CCE - CO 1, de 2110112015, O cumprimento desla condiçáo poderá se dar pela comprovação, pela CONVENIADA, de
que os registros estâo suspensos, nos termos do artigo 8o, da Lei estadual no '12.79912008.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SÀÚDE

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORTAS

lV. as notas Íiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do objeto do Convênio serão
emitidas em nome da CONVENIADA, conform€ o caso, devendo mencionar o no do pr€sente Convênio SES/SP.

CúUSULA QUINTA

OO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAçÃO DE RESULTADOS

A execução do presente convênio será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de
supervisão indiÍeta ou local, os quais observaráo o cumprimento das cláusulas e condiçóes estabelecidas neste
convênio, devendo para tanto:

I - avaliar e homologar bimestralmente o desempenho da Conveniada e os resultâdos alcançados na execução do
objeto do convênio, e Íazer recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;

ll - elaborar Íelatório semestral de acompanhamonto das metas;

lll - monitorar o uso dos recursos financeiros mediante análise dos relatórios apÍesentados pelâ cgnveniada;

lV - analisar a vinculação dos gastos ao objetg do convênio celebrada, bem como a razoabilidade desses gastos;

V - solicitar, quando necessário, reuniôes extraordinárias e realizar visitas técnicas no local de realizaçáo do objeto do
convênio com a rinalidade de obter informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

Vl - emitiÍ relatóÍio cenclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a nota do clnvênio, avaliação das
justificativas âpresentadas no relatório técnico de monitoramento e avaliação, recomendaçÕes, cÍÍticas e sugestões.

CúUSULA SEXTA

DA PRESÍAçÃO DE CONTAS

A pÍestação de contas dos recursos Íepassados pela CONVENENTE deveÍá ser apresentada pela CONVENIADA, de
acordo com as normas e instruçóes técnicas expedidas e nos Íormulários padronizados pelos órgãos da SECRETARIA
e pelo Tribunal de Contas do Estado B deverá ser instruÍdâ com os seguintes instrumentos:

| - quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa;

ll - Íelação dos pagamentos eÍ€tuados;

lll - relagáo d6 bens adquiridos:

lV - conciliaÉo de saldo bancáÍio;

V . cópia do extrato bancário da conta especiÍlcai

Vl - plano de atendimento e relatório d6 atendimanto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestaçáo de contas dos recursos repassados à CONVENIAOA será sÍetuada poÍ meio

da apresentaÉo dê prestaçóes de contras parciais e Iinal.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE

CABINETE DO SÊCRETARIO E ASSESSORIAS

PARÁGRAFO SEGUNDO - As prestâções de contaa parclais deveráo ser apresenladas trlmestralmente à
CONVENENTE até o 5o (qulnto) dia útll do mês subsequente ao trlmestre, açompanhado de:

l- relatório consglidado das atividades desenvolvidas no perlodo, em conformidadg com as âgóes previstas no Plano
de Trabalho;

ll - relação dos pagamentos efetuados com os recursos Iinanceiros liberâdos pela CONVENENTE, acompanhados dos
respectivos comprovantes de realização das despesas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prestação de contas a que se refere o § 20 desta cláusula será encaminhada pela
CONVENIADA à CONVENENTE.

PARÁGRAFO QUARTO - O selor cpmpetente da CONVENENTE elaborará relatório de cada p6riodo trimesúal alusivo
às atividades realizadas pela CONVENIADA, contendo avaliação conclusiva acerca da aplicaÉo dos recursos
Íinanceiros destinados à execuçáo do objeto do presente ajust€.

PARÁGRAFO OUINTO .A CONVENENÍE informará à CONVENIADA eventuais inegularidades encontradas na
prestação de conlas, as quals deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da datr de
recebimento desia comunicâÉo.

PARÁGRAFO SEXTO . A pÍestação de cutas final deverá ser apresentada à CONVENENTE em ate 30 (trinta) diâs
do término da vigência do convênio e de cada uma dê suas evêntuais proÍrogaçóes, na Íorma exigida pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, observadas, ainda, as normas complementares editadas pela SECRETARIA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os recursos utilizados em desacordo com este inskumento deverão ser recolhidos aos cpÍres
Públicls, conigidos monetariamente.

PARÁGRAFO OITAVO . Em caso de restituiÉo deverá ser utilizado a conta'C":

FUNDES: Banco001 / Agência: 1897 X / Conta Conente 100 9'19-2

PARÁGRAFO NONO -O ptazo paÍa proceder ao recolhimento será de 30 (trinta) dias, contados da data da
NotiÍlcaçáo, expedida pelo Departamento Regionala qus se localiza a Conveniada,

DO GESTOR DO CONVÊNIO E DO REPRESENTANTE DA CONVÉNIADA

O gestor fará a interlocução técnica com a CONVENIADA, bem como o acompanhamento e a Ílscalização da execuçáo
do objeto do convênio, devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e manter q ÉSTADO inÍormado sobre o

andamento das atividades, competindq.lhe em especiâl:

I - aclmpanhar e Íiscalizar a execuçáo do objeto do convênioi
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TESOURO: Banco 001 / Agência: 1897 X/Conta Corrente 009.401-3

cúUSULA SÊTIMA



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS

ll - informar ao seu superlor hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades
ou metas do convênio e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que seráo adotadas para sanar os problemas detectados;

lll - emitir parecer técnic! conclusivo de análise da prestaÉo de contas Íinal, levando em consideraÉo o teor do
relatóío tócnico de monitoÍamento e avâliaçâoi

lV - comunicar ao administrador público a inexecução por culpa exclusivâ da CONVENIADA:

V - acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execuÉo do objeto do convênio nos aspectos
administrativo, técnico e Íinanceiro, propondo as medidas de ajusle e melhoria segundo as metas pactuadas e os
resultados observados, com o assessoramento que lhe tor necessário;

Vl - .ealizar atividades d€ monitoram€nto, devendo estabeleceÍ práticas de acompanhamento ê verilicaçâo no local das
atividades desenvolvidas, mediante agenda de reuniões e encontros @m os dirigentes da CONVENIADA, para
assegurar a adoção das diretriz€s constantes deste termo e do Plano de Trabalho;

Vll - realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas Íontes compÍobatórias, bem
como acompanhar e avaliar a adequada lmplemêntação da polÍtica pública, verificando a merência e v€racidade da§
informações apresentadas nos relatórios gerenciais;

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Fica designado como gestora a Sra. Sandra Cristlna Feitoza da Sllva Camargo, Olretor
Técnlco de Saúdo I, lotada no DRS xV - Sáo José do Rio Preto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O gestor do convênio podeÍá ser alteÍado a qualquer tempo pelo ESTADO, por meio de
simples apostilamento.

PARÁGRAFO ÍERCEIRO. Em caso de ausência temporária do gestor deverá ser indicado substituto que assumirá a
gestão até o retorno daquele.

PARÁGRAFO OUARTO - Fica designado representante da CONVENIADA Elléte Apareclda da Sllvelra, Gerente
Admlnistratlvo, poÍador do RG: 26.740.78í6 e CPF: 257.428.028{9.

CúUSULA OITAVA

DAS ALTERAçÕES DO CONVÊNIO

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, de
comum acordo, desdê que lal inteÍesse s€ja manifestado poÍ qualqusr dos participes, previamente e por escrito,
observado o dlsposto no paÉgrafo únic! da Cláusula PÍimeira.

cúUSULA NoNA

DA VIGÊNCA
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GOvERNO DO ESTADO Df, SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS

O prazo de vigéncia do presente CONVÊNlO encerrar-se-á em 31112J2020.

PARÁGRAFO ÚNICO - Durante a vigência deste convênio a AdministraÉo podorá exigir a doÇumêntaÉo que reputar
necessária.

cúUSULA DÉcIMA

DA DENÚNCIA E DA RESCISÂO

Este Convênio poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigaçÕ€s ou condições nele pactuadas,
por iníração legal, ou pela superveniência de norma legal, ou ainda denunciado por ato unilateral, mediante notiÍlcâção
právia de 60 (sessenta) dias, respeitada a obÍigatoriedade de prestar contas dos recursos já recebidos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da denúncia ou rescisào do Convênio, os saldos flnanceiros remanescentes seíão
devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do evento.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRÂ

OOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos
recabidos da CONVENENTE, fica a entidade obrigada a restituir, no prazo improrÍogável de 30 (úinta) dias, contados
da data da Íinalização do presente convênio, sob pena de imediata instauÍação da tomada de contas êspecial do
responsável, os saldos financeiros Íemanescentes, inclusive os provenienlês das receitas obtidas das aplicações
Íinanceiras, acrescidos da remuneração da cademeta de poupaflça, computada desdg a data do rspasso e atá a data
da eÍetiva devoluÉo, devendo encaminhar a guia respectiva à CONVENENTE, sem prejuízo dâs demais
responsabilidades, inclusive Íinanceiras, a cargo dos partícipes.

PARÁGRAFO ÚNICO - A não restituiÇão e inobservância do disposto no caput desta cláusula enseiará a imediata
instauracão {a tomada de contas especial do Íesponsável, sem prejuízo da inscriçâo da entidade no Cadastro
lntormativo dos Créditos não Quitados de Óroãos e Entidades Estaduais - CADIN estadual , nos termos da Lei no

cúUsULÂ DÉcIMA SEGUNDA

DA PUBLICAçÁO

O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado - DOE, no prazo de 20 (vinte) dias
a contaÍ da data de sua assinatura.
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12.799, de l1 de ianeiro de 2008.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIÀS

DO FORO

O Foro para diÍimir as questões oriundas da execuçáo ou interpretaçáo deste Convênio é o da Capital do Estado,
podendo, os casos omissos, serem resolvidos de comum aclrdo pelos convenentgs.

Sâo Paulo, 28 de Novembro de 2020

JOÃO ROBERTO CAIUARGO
cestor Entidade

IRMANDADE DA SANTA CASA OE MISERICOROIA DE MONTE APRAZIVEL

OSMAR MIKIO MORIWAKI
Coordenador de Saúde

GABINETE DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

SILVIA ELISABETH FORTI STORTI
Dhetor Técnico de Saúde lll

DEPARIAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / DIRETORIADO

JEANCARLO GORINCHTEYN
Secretário de Saúde

Gabinete do Secretário

EdtrE
EtfttH]

Effi

-=
.:E

E-

-!:

o

o

N

ooa
LJJ

Â$inado com s6nha poi OSMÁR MIKIO MORIWÂK|
Assimdo com senha por: SILVIA ELISABETH FORÍ|SToRTl
Assinedo com sênhs por: JoÁo RoBERÍo cAMÂRGo
A$lílado com senha por: JEANCARLO GORINCHÍEYN
D.Hmnlo N': t 0661 8Â0121039 - consulta é aubnücádâ ôm:
ht$sJ/d€mandas.sps€mpapêl.sp.gov.br/demandâídocum€ntd10661 840121039


